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PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

AO EDITAL E SEU TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
Ao 

PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE-MT 

 
NESTA 

REF: EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2024 

 
L. C. BRANCHER & CIA LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 11.423.558/0001-04, 

domiciliada na Rod. BR 174 – KM 290, S/N, Zona Suburbana, Pontes e Lacerda-MT, 

CEP, 78.250-000, vem, pelo seu representante legal infra-assinado, apresentar 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS ao processo de concorrência 

Nº002/2024, pelas razões abaixo transcritas: 

 
Em análise pormenorizada do referido Edital e seu 

Termo de Referência, foi verificada a existência de questão que necessitam de 

esclarecimento, antes da realização da concorrência, a fim de viabilizar uma 

melhor adequação ao processo licitatório, evitando que reste infrutífera ou 

prejudicada a contratação do serviço. 

 
 
Prezados Responsáveis pelo Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, 
 
Gostaríamos de levantar uma importante questão 

relacionada ao Processo de Concorrência Nº 002/2024 em curso, a qual requer 
atenção especial quanto à atualização dos insumos orçamentários. Identificamos 
que alguns elementos do orçamento original podem estar defasados, o que pode 
comprometer a eficácia e viabilidade do projeto. 
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Um dos pontos que merece destaque é o valor 
atribuído à brita e pedra de mão no orçamento. Observamos que o preço atual da 
brita não condiz com a realidade do cenário municipal, considerando ainda que a 
distância para obtenção deste insumo é significativa, aproximadamente 120 km 
até a pedreira mais próxima. Tal distância pode acarretar em custos adicionais de 
transporte e logística, o que impactaria negativamente no orçamento total do 
projeto. 

 
Figura 1- valor pedra de mão 

 
Figura 2- valor da brita dizendo valor de pedrira e desconsiderando o frete 

 
Figura 3- valor a areia considerando retirada na jazida e desprezando o frete 

Outro aspecto a ser considerado é o valor estipulado 
para o concreto, que aparenta não refletir o preço atual do metro cúbico (m³) deste 
material. Diante disso, sugerimos a avaliação da possibilidade de aquisição de 
alguns materiais em um polo municipal mais adequado, como Pontes e Lacerda, 
onde os preços podem estar mais alinhados com a realidade do mercado local. 
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Propomos, portanto, uma revisão criteriosa dos 
insumos orçamentários, levando em conta as variações de custo e as alternativas 
de fornecimento disponíveis. Além disso, recomendamos a exploração de opções 
de aquisição de materiais em outros municípios vizinhos, visando garantir a 
otimização dos recursos públicos e a eficiência na execução do projeto. 

 
Estamos à disposição para colaborar e fornecer 

qualquer informação adicional necessária para garantir a lisura e transparência do 
Processo de Concorrência Nº 002/2024. 

 
Agradecemos antecipadamente pela atenção 

dispensada a esta questão e aguardamos ansiosamente uma resposta. 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

L. C. BRANCHER & CIA LTDA 
CNPJ.: 11.423.558/0001-04 
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